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Exmo. Sr.
Ver. ALDÉRICO ALBINO MIO~
DD. Presidente da Câmara de Vereadores
Nesta

Os Vereadores da Bancada' o PARTIDO
TRABALHISTA BRASILEIRO, no uso das atribuições que lhes são conferidas pela
Lei Orgânica e Regimento Interno, requerem, após ouvido o Douto em Plenário,
seja enviada ao Senhor Governador do Estado, MOÇÃO DE APOIO, à
manutenção dos COREDES, implementados por Lei no Governo ALCEU
COLLARES, também sugerindo a devolução da quantia indevidamente paga aos
Coordenadores do Orçamento Participativo.

JUSTIFICATIVA

Os COREDES, criados por Lei, e que desempenham
seu papel de maneira séria e coerente, sem fins políticos-partidários, funcionam
desde 1.991, e seus representantes não percebem dos cofres públicos quantia
alguma, não sendo justa a criação de novos segmentos (ORÇAMENTO
PARTICIPATIVO), cujo cunho é estritamente político, e que seus coordenadores,
percebam a quantia exorbitante de R$ 2.500,00 (Dois mil e quinhentos reais)
mensais.

A Criação dos cargos de Coordenador do Orçamento
Participativo, além de ser uma operação ilegal, causa um enorme prejuízo aos
cofres públicos, sendo que os salários não são compatíveis com a realidade atual,
não se justificando através da existência dos COREDES.
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das Sessões, 02 de Junho de j .999.
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